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DELIBERAÇÃO ASEP-RJ/CD Nº 271/2002  DE 23 DE OUTUBRO DE 2002. 
                                           
 

CONCESSIONÁRIA CEG 
APRECIAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –                                       

DELIBERAÇÃO  ASEP-RJ/CD Nº 247/2002 
 
 
O Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos do Estado do 

Rio de Janeiro – ASEP-RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em 

vista o que consta do Processo Regulatório nº E-04/079.175/2001, por unanimidade 

DELIBERA: 

Art. 1º. Pela rejeição dos embargos de declaração oferecidos pela Concessionária, em 02 de 

setembro de 2002, por ter-se dada por cumprida a finalidade da Deliberação ASEP-RJ/CD 

Nº 247/2002, de 21 de agosto de 2002, publicada no DOERJ de 28 de agosto de 2002,  de 

informar aos interessados a existência de ato praticado pelo Conselho Diretor da ASEP-RJ, 

e manter, na íntegra, o disposto na aludida norma. 

 

Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2002 

  

                                    

Adalberto Ribeiro da Silva Neto 
Conselheiro-Presidente 
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Conselheiro 
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Conselheiro 
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